

LEI MUNICIPAL  Nº 1541/22, 06 de Julho de 2022.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
	Art. 1º -  
 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização: 
	Órgão – 04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
	Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
	Atividade – 2016 – Manutenção Secr. Fazenda 
	Elemento – 319113220000 –1008 – PRE-SAL Alíquota Suplementar RPPS – R$ 154.000,00.

	Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial autorizado servirão de fonte os decorrentes do repasse especifico, auxílios e convênios, do recurso do PRE-SAL, vinculo 1008, no valor de R$ 153.265,01 e os respectivos rendimentos de aplicações financeiras. 
Art. 2º -  
 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização: 
	Órgão – 06 – Secretaria Municipal da Saúde
	Unidade 03 – Transf. De Recursos do Estado 
	Atividade – 1010 – Ampliação de Unidade Básica de Saúde – Rede Bem Cuidar 
	Elemento – 449051 – Obras e Instalações - R$ 182.830,41.

Parágrafo único - Servirão de recursos para dar suporte ao crédito especial previsto no art. 2º, os recursos provenientes de repasse do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Saúde, no valor de R$ 182.830,41.
Art. 3º -  
 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente, com a seguinte caracterização: 
	Órgão – 06 – Secretaria Municipal da Saúde 
	Unidade 02 – Transferências de Recursos da União 
	Atividade – 1018 – Aquisição de Veículos e Equipamentos UBS Rec. Emenda Parlamentar
	Elemento – 449052 – Equip. Mat. Permanente – R$ 165.691,55.

Parágrafo único - Servirão de recursos para dar suporte ao crédito especial previsto no art. 3º, os recursos provenientes de repasse da União, através do Ministério da Saúde, no valor de R$ 158.013,00 e restos do Fundo Municipal de Saúde.
	

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se e Publique-se
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PROJETO DE LEI N.º040/22, de 28 de junho de 2022.


J U S T I F I C A T I V A


			  Senhora Presidente,
		
			  
 Senhores (as) Vereadores (as):
			 
			O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para abrir créditos adicionais especiais no orçamento vigente, em razão do repasse de verbas do governo Estadual e da União. 
Diante de sua clareza, simplicidade e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 


